EMENDA Nº  12,  DE 16  DE AGOSTO  DE 1994,  À LEI DE ORGANIZAÇÃO

 MUNICIPAL DE TIMÓTEO

Altera o artigo 21 do Ato das Disposições Organizacionais Transitórias da Lei de organização Municipal de Timóteo.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu   promulgo a seguinte Emenda:

Art. 1º – O artigo 21 do Ato das Disposições Organizacionais Transitórias da Lei de Organização Municipal de Timóteo passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 21 – Até a edição de Legislação sobre ocupação e uso do solo, é proibida a concessão de alvará para instalação de indústria em bairro predominantemente residencial.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Emenda à Lei de Organização Municipal entrará em vigor na data de sua publicação.
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